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ATA DE ABERTURA Ii JULcAMENTo Do pIìoJEl'o DE vENDAs REFERENTE À cnRrrlana púnllcA Ns

02.01.0U2023.04.

Aos 16 (dezesseis) dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três (2023), às 9:15 horas, na

sala da Comissão de Licitações, estando presente os integrantes da Comissão de Licitaçäo: Sra.

Nara Lúcia Silveira de Pinho - Presidente, Sra. Maria José Magalhäes-Membro e o Sra, Adriana
Rodrigues Ferreira -Membro, se encontravam reunidos para análise do projeto de vendas referente a

Chamada púbtica rìo O2.O'1.01t2023.04, cujo objeto é a: AOUíS-lçÃO DE GÊNEROS
AL¡MENTíctos DA AcRtcrJLruRA FAMTLTAR pARA ALTMENTAçÃo EscoLAR, PARA
ALUNOS DA REDE DE EDUCAçÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, PARA O ANO
LETIVO DE 2023, juntamente com a representante da Gooperativa de Agricultores Familiar de
Itapipoca - COOPEAGRI - CNPJ no 29.270.418/0001-09, Sra. Riane Maria Sousa Teixeira, inscrita

no CPF no Q42.425.283-02, com observância na Lei no 8,666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alteraçöes posteriores, e no PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CHAMADA PUBL¡CA No

02.01.0112023.04. A Presidente da Comissäo de Licitaçäo do município de Amontada deu início ao
procedimento, verificando o "Projeto de Vendas" da licitante Cooperativa de Agricultores Familiar
de ltapipoca - COOPEAGRI - CNPJ no 29.270.418/0001-09, que após análise foi constatada a

regularidade do referido Projeto de Venda, de acordo com o Edital em Referência, portanto, a
licitante Cooperativa de Agricultores Familiar de ltapipoca COOPEAGRI CNPJ no

29.270.418/0001-09, foi declarada VENCEDORA, para todos os itens, com o Valor Total de R$

439.133,00 (quatrocentos e nove mil, cento e trinta e três reais). A Presidente da Comissão de

Licitaçäo indagou junto à licitante acima qualificada se pretendia recorrer da decisäo da Comissäo, e

a mesma renunciou ao direito ao prazo recursal previsto no art. 109, inciso l, alínea'b", O presente

resultado foi constado em ATA, como também, a des a da representante legal, da referida
Cooperativa, do prazo recursal. E n a mats do ser tratado foi declarada encerrada a

, que após lida e achada conforme, serárpresente sessäo, que de tudo se
assinada por todos os presentes
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Riane Maria Sousa Teixeira

Cooperativa de Agricultores Familiar de ltapipoca - COOPEAGR!
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